
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

O Vereador Leandro de Souza (Betinho) no uso
das Atribuições que lhe conferem o artigo 133
do regimento interno, INDICA ao Chefe do
poder executivo municipal que seja realizado
estudos, para construção de abrigo com ponto
de ônibus na Rua :NONOAI no número 703 e
721 no Bairro Jardim da Luz-SP
 

 
Senhor Presidente 

 
 

CONSIDERANDO que ,os munícipes não têm um abrigo para o aguardo do transporte público, o que
causa transtornos e reclamações, uma vez que, utilizam esse meio de transporte para se locomover
até seus trabalhos e outros afazeres, e ficam expostos ao sol e chuvas causando grande
aborrecimento à população usuária do transporte urbano;
 
 
 
CONSIDERANDO que, é nosso dever ajudar a melhorar a infraestrutura de Embu das Artes,
oferecendo melhores condições de vida para a população e contribuindo para o desenvolvimento
econômico e social do local;
 
 
 
CONSIDERANDO que, que se trata de uma via pública com intenso fluxo de pedestres. Atualmente, o
local não está em adequadas condições de uso, o que por certo causa muitos transtornos aos
moradores daquela localidade.
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                          Gabinete Vereador Betinho
 
Rua Marcelino Pinto Teixeira, 50 –CEP: 06816-000 – Parque Industrial, Embu das Artes, SP
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 1) NEY SANTOS - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 1 de setembro de 2023.

 
 
 

Betinho Souza - PSD
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